EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3590/2013



Altera a redação da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei nº 3590/2013


	Art. 1º A ementa e o art. 1º do Projeto de Lei nº 3590/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Altera a redação do art. 3º da Lei Municipal nº 4.787, de 11 de novembro de 1999, modificado pelas Leis nº 6.192, de 28 de dezembro de 2009 e nº 6.348, de 28 de outubro de 2010, que cria o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas - FASERV -, e dá outras providências.

 Art. 2º O art. 1º do Projeto de Lei nº 3590/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  O art. 3º da Lei nº 4.787, de 11 de novembro de 1999, modificado pela Lei nº 6.192, de 28 de dezembro de 2009 e Lei nº 6.348, de 28 de outubro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
‘Art. 3º  Os recursos necessários a sua implantação constituirão de uma contribuição mensal de 4% (quatro por cento) do total da folha de pagamento, exceto PASEP, férias-prêmio e décimo terceiro salário do Poder Executivo e Administração Indireta, ressalvado o Instituto de Previdência Municipal, por força da Lei nº 9.717/98, que tiverem servidores inscritos no FASERV e uma contribuição calculada sobre a remuneração, exceto PASEP, férias-prêmio e décimo terceiro salário, de cada servidor que aderir ao Fundo, mediante desconto em folha de pagamento, da seguinte forma:
I – 3% (três por cento) de contribuição para servidor com até 3 (três) dependentes inscritos;
II – 4% (quatro por cento) de contribuição para servidor com 4 (quatro) dependentes até 6 (seis) dependentes inscritos;
III - 5% (cinco por cento) de contribuição para servidor com mais de 6 (seis) dependentes inscritos;
Parágrafo único. O Poder Legislativo contribuirá mensalmente com o valor equivalente a 4% (quatro por cento) do total da remuneração dos servidores que efetivamente se filiarem ao FASERV, exceto PASEP, férias-prêmio e décimo terceiro salário.”
Art. 2º  Esta emenda entra entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2013.
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